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           DECRETO Nº 2175 de 02 de janeiro de 2013. 
 

  
                  EMENTA: EXONERA DIRETORA   
 

 
 O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, no 
uso das  atribuições que lhe confere o art. 64 inciso IV da Lei Orgânica Municipal,  Lei 
Municipal nº 005 de 12 de abril de 1983 e Lei Municipal nº 345 de 18 de dezembro  de 
1998,  RESOLVE: 
 
 Art. 1º- Exonerar a senhora Vagnarlei Herpis Fusato, do cargo 
que  responde como  Diretor CC-1, do SAAE - Serviço Autônomo de Água e Esgoto, 
Autarquia Municipal vinculada a Administração direta do Município de Marilândia, no dia 
02 de janeiro de 2013.   
 
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  
  

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 

          Marilândia (ES), 02 de janeiro de 2013. 
 
  

 
Osmar Passamani 
Prefeito Municipal 
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